
CÂMARA MUNICIPAL
Siqueira Campos - Estado do Paraná

PORTARIA N° 013/2018

o VEREADOR MARCOS ADRIANO DOS REIS, Presidente da Câmara
Municipal de Siqueira Campos, PR, no uso das atribuições conferidas pelos artigos 40, IX, e
44-A, S 2°, I, do Regimento Interno,

CONSIDERANDO o Feriado de Natal, terça-feira, dia 25 de dezembro
de 2018; e o feriado de Confraternização Universal (Ano Novo), terça-feira, dia 1° de janeiro
de 2019;

CONSIDERANDO o Decreto nO1.657/2018 da Prefeitura Municipal, que
declarou recesso funcional nas repartições públicas municipais, no período compreendido
entre 20 de dezembro de 2018 á 06 de janeiro de 2019, em face as comemorações natalinas
e passagem de ano, retornando o expediente normal no dia 07 de janeiro de 2019.

Resolve:

Declarar recesso nos serviços administrativos da Câmara Municipal de
Siqueira Campos, no período compreendido entre 20 de dezembro de 2018 a 04 de janeiro
de 2019.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Siqueira Campos - PR, 19 de dezembro de 2018.

MARC~
Presidente

Rua Pernambuco, nO .1219 - CEP 84940-000 - Siqueira Campos (PR)
www.camarasiqueiracampos.pr.gov.br
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DECRETO 1.655/2018
DECRETO 1.656/2018

Emcllt<,: Abre Cr~dito Adicional Especial ~ dú outrns
provjdêllCj~S. I~mt.'nta: Abre Crédito Adit.:ional Espcdal c dá outros

provid2m;i<ts.

LUIZ IIENRIQVE GERMANO, Pr<feito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paran:i,

no usu d~ suas atríbuI\'ôes l..:gais ~ ainda amparadu na Lei Municipal 1.276/2018. LUIZ HENHIQUE GlmMANO, Prefeito Municipal de Siqueirn Campos. Estado do Pamná,

no uso de suas mribuições legais e ainda ampamdo na Lei Municipal 1,27712018,

Ar" 3" Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação,

Ar!. 2" Os recursos para cobel1ura do crédito Especial por Anulaçiio Extel11a de dotaçiio para
o Executivo Municipal serão por cancelameutos de dotações do Fundo de Previdência
Municipal .- Fundo Previdenciário.

VALOR
R$ IO{J.O(JO,OO
R$ 25,000,00
R$ Zg(J(IU.UU
R$ ZU.ooU.UU
R$ 20.000,00
R$ 42.oo0.UO

DESCRlçAn
A!){Is~'Jlt<ldllriati do RPI'S

PCntiUl.ti l'xdusive do RGPS
Salllriu Fall1i1ia

S:lllUilJ M:lI~'mid:H.Ic
Outros Iknclicios Previdência

Au:<ílioDuCI1\'ll

Parágrnfo Único: Por transposição de dotação para o Execulivo Municipal considcrar-se á o
montantc dc R$ 235.000,00 (Duzcntos c trinta c cinco mil rcais).
Ih.t!uci"w
16 Fundu dl' I'n,\'jtlência :"\lunidpal
16.001 Ili\'isàll dl' I-'Undu i'rl'\"idcnl'iilriu
1I1}"272.1JllI:;~2-1It1fdlUll Fundo dl' Pn'\-"idênl'ia

DESPES:I FONTE
(I) 3.1.l)O.OI.!HUIO.ll{1 1040
(2) 3, I.l)O.03,OO.(JO,O{) 1040
(3) 3, l.lJU,U5.55.00.00 1040
141 JI.YUU5.S6UUUO IU4U
(5) 3.1.90.05.99.00011 1040
(b) .U.9U.OiS.5t .00.00 1040

Ar!. I" Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Especial, no ürçamento Gemi
do Município, na importâncía de R$ 235,000.00 (Duzentos e trinta e cinco mil reais) em
conformidade cum o dispusto a seguir:
Suplcnll'ntacàll
03.00 Dl'parhlml.'nlo De ,\dminislnlç.iu
03.01 Uivisão Atlminislnlliv;l
04.122,UOOI}-2.011}.000 M:l1Iuh'lI\.ãu du Ih'parfanll'lltu dl' Admiuislnll;:io du Município

(39) 3.3,91.97,00,00.00 1000 Aputlc para lubcrlunl tlu Dl'fieil Aluarial RS 163.000,00
os I)l'part:lllll'lllll c1l'Ohnls, \'blÇãu Sl'f\'. Urb. E púhlirus
\I5.11Il)jvi.~ãu til' O[,r;ts l'LJrlllltlist1lu
15,452,Un07-2.114.IIUU M :ll\utl'n~ãtl tia Divisão de Ohras c lIrhanislllu.

(114) 4.4.90.5 J ,00,00,00 1000 Obms " Insra1a\'\:H:s R$ n.ooo.OO

Art. 2" Os n:i,;lll"SOS para ~obt..'rtur<ldo crédito Espcçi<ll sl.:rno por anulação pan.:ial de dotnçno
conforme a s~gllir:
I{edudu
05 OeplIrtalllCl\to de Uhra.~, \,i:lÇi\U, Sl'n-i\'us Crbanus l' Púhlicos
05.U1I5 I)i\'is:io dl' Corpu dl' KlIlIlbciros Comunit:irill
U6.IX2.UUU7-2-l)52.UUO Manuh'nç:'1I nu PIISlt, dl' Uomheir" COlllunititrill.

I [5~) 3,3.90.30.OO.00.0U 100U Mõl1I::l'i••1d~ Cl'l1SlUllU R$ 10.400,UU
U(l. Dl'pllrhlllll'lIll1 dI.' Saúde
06.01 Fundu l\1unkil'ai dl' S:tÚdl'
IU.3112.0Cl75-Z.1I2J,UtIIl Prllgnlllllt Agl'nte COllJunitárill
(51'>2)J, l.lJO.ll.OII.(lO.OO{l{) 14<.)4 \ l'rK'illl.:nWs l' Vlln[a~.:ns lix:IS I'':SSO:l! t". R$ ::!5.0(lO.OO

IU.3t12.UII75-Z.tJ2H,UllU "l"lIgl":\Jll:l S:llldl' !Juc:ll - Fl.'del':ll
(51\4) J, 1.9U.l J .OO.1I0.()OiJll 1494 Vmcilll'-'Illns l' V:lIllngl"IlS li,x;!s ['••'sso;]1 C. R$ 40,UOO,OO

Ub.UI FUl1du 1\1ullicipal de $alHll'
10.301.0075-2.024.000 l'rogrlllTlu J'isu dl' All'Il.,:iio Uá~ic;l.

(574) 4.4.lJU51.00.00ll0,OO 14\14 Ohr<ls c lnsl:ll<l~'i""s R$ 15.0011.00
10.30Z.0075.Z.022.0nO'lanutl.'nçiiu tia Di\"isiilll!l' S:lúdl'.
(2::!71 3 J 90.34.(JO.OO.oo.on 1303 {)ulr\l~ Dc.~p. Pcs~lJ:l1 Dccorrclllc C()nlrnlo~ f{~ 6.0(JO,no

11 Dl.'partall1cntll de Infilneia ,\dokSl'~ncíu e Âssuntos de F:lmiliu
1l.05 Fundo Municipal lho ,\ssist~ndll Soda I
OX.244.001H-Z.9h4.000 M:lIIl1h'nçii" d" Fundu 'Iunidpal dl' Assislênd:l SlIcial17IH ~CFY).

l517) :U.l,lO,3'1.lIU.UU.OU 1<)34 UulrllS S,,;rvi ••.~,~de Tl'rc\.'iros ~ pJ RS ú.2UU.OU

Art. I" Fica aberto 110(:orrcntc Exercíciu u Crédito Aditional Especial, 110Or~.~llllcntu Geral
do MUl1idpio, na importância de RS I 02.600,00 (C~n10 e dois mil e seiscentos reais) em
conformidade com o disposto a seguir:
~~!!-'n.!...l!Qi.!1
O~ nl'pnrlaml'lIto tle Ohras, "hu;ão. St'ni\.os l;rballOS t' Pllblicos
tlS.tlUS ni\'is:io (ho Corpo de Rombl'iros Comllllit:írio
OlJ.Ue.OO07-Z-952.000 Manutl'n\"iill Ou Pusto dl' Bomheiru ('umullilúrin.

3.3.90.l,I2.00.00.00 1000 Dl:,~rl:s(\S de Exl'[\:il'llls Anlcrinfl':s H$ 10.400,00
1I6.U I U",panllllll'l1to dr Sa,ídl'
Ub.O 1 Fundo MUl1icipal de SUlldl'
111,JlJl.Utl75-1.tJZ4,(JlIU """~I'ill1la Pisu d~ Alt'IWiltl 8:isil':I.
(573) 3,3.l)U.3I),OO.OU.00.OU 141)4 Ulltrll$ SerVi\'llS de Tl'rl'eirllS -- P.l ItS tlU.UOU,UU

1O.3112.UU75-Z.U22,UUU ;\1:1I1111t'11.,::.0d:\ Oivis:io de S:n'llll'.
(('~2) 4,(,,9lJ.71 OO.OO.OO.iIO 130] PI'illclpal Da Divida Contratual rü'sga1ado RS (,.l)OlI,O[)

11 l)ep:.lrI:IIIll'lIlu dl' Infâllcí:1 ,\dulcseênci:1 e ASSlIlIt\l1> lk Familiu
11.115 Fnndu I'lullicíp:llllc Assislêncía S"ci;11
UI'l.244.0UHI-Z.~óI.UUU M:lllllh'npiu du Fundu '111nicipal til' Âssblruci:l Sodal

(71!l) :\.1.<;11.11,OO,OO,OU j<}]4 Vel1l'il1ll"lltlls \.' VUlllng,,'ns fixus _ P"'ss,,al C R;i. 5,{J()(J,O(j
3, I"} I. f 3.UU.00.OU t 934 Ubrig:I\:i:k.~ ralron:ji~ - Rf'PS [{50 I ,~OO,OO

ArL 3" Este Dccr~lo entra t'lTI vigor na data de sua publicaçrio. Siqueira Campos, 18 de dezembro de 2018.

Siqueira Campos. I X de uczt:l11bro d~ 20 I X,
Luiz Hcnriqo,' G,'rmano
Prefeito Municipal

Luiz Henrique Germano
Prl'fl'itu Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIQUEIRA CAMPOS
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 099/2018

DECRETO 1.657/2018,

LUIZ HENRIQUE GERMANO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legaiS e ainda com base no ar!. 6g, mciso XVI da Lei Federa18.666, de 21 de junho de 1993, que Regulamenta o art. 37, inciso

XXI, da Constituição Federal e institui normas para licitações e contratos da Administração Pública.

Ementa: Decreta recesso funcional nas repartições públicas e da outras providências,

LUIZ HENRIQUE GERMANO, Prefeito Municipal de Siqueira Campos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, com fundamento no Art. 71, inciso VI da Leí Organica Municipal:

Decreta:

RESOLVE:

Artigo l' - Nomear na função de Pregoeim Oficial a servidora JULlANA CRISTINA DE SOUZA. RG. 7.702.494,8/PR,

Artigo 2° - Nomear Comissão Permanente de licitações e Equipe de Apoio ao Pregoeiro com a função de receber, exami-

nar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações e ao cadastramento de licitantes.

Artigo 3° - Designar para compor a comissão de que trata o item anterior os seguintes cidadãos:

Art. 10- Fica declarado recesso funcional nas repartições públicas, no periodo compreendido entre 20 de dezembro de

2018 a 06 de janeiro de 2019, em face das comemorações natalinas e passagem de ano, retornando o expediente normal no

dia 07 de janeiro de 2019.

TEFLANIO FIDENCIO DOS REIS - RG. 8.529.390-7IPR • PRESIDENTE

ANGELICA OLIVEIRA DA SILVA RODRIGUES - RG. 10.497.025,7 SSP/PR. MEMBRO

FABRtCIO JOsl'. GONÇALVES - RG. 7.535.063-5 SSPIPR - MEMBRO

EVANILDA MARIA DA SILVA BARBOSA- RG. 8.146.160,0IPR. MEMBRO

Paragrafo Único - Ficam excluidos do caput deste artigo os serviços considerados essenciais,

Art. 2° • Este:decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Siqueira Campos, 18 de dezembro de 2018.

Artigo 4° • Conceder aos servidores acima designados gratificações pelo exerci cio da função de membro da Comissão

Permanente de Licitação nos termos do Anexo IV da Lei Municipal nO 018/2005, nos casos que couber,

Artigo 50 ~ Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando.se as disposições em contrário, especia/~

mente a Portaria 097/2018,

Publique-se.

Siqueira Campos, 18 de dezembro de 2018.

LUIZ HENRIQUE GERMANO

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ HENRIQUE GERMANO

PREFEITO MUNICIPAL
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